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LEI Nº 867 DE 28 DE MAIO DE 2012 

 
 
SÚMULA:  Denomina-se ‘‘ ESTHER IZALINA DE CARVALHO” a atual viela sem 

denominação, localizada com início na Rua Ancião Vicente Subtil de 

Oliveira, em frente à Igreja Congregação Cristã no Brasil e dá outras 

providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, 

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A 

SEGUINTE: 

 
 

     L E I : 
 
 

Art. 1º. Denomina-se '' ESTHER IZALINA DE CARVALHO” a atual viela 

sem denominação, localizada com início na Rua Ancião Vicente Subtil de Oliveira, 

em frente à Igreja Congregação Cristã no Brasil. 

 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

Tamarana, 28 de Maio de 2012. 
 
 
 
 
 

Roberto Dias Siena 
PREFEITO 
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